
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RJâ MUNICIPÀÍ, DE DIVINA PÀSTORA

Fundo Municipal de Saúde

TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N s7 / 2024o

oBJETO: PRESTÀÇÃO DE

PRORROGÀçÀO DE PRÀZO
GLOBAT.

sERVrçOS COMO

CONTRATUÀ], E

MEDICO (A)

ALTERÀÇÃO
PSE /
VÀLOR

DO

DO

BASE LEGAL: A!t. 31 , inciso IX, da Constituição Federal de
1988, Lei Municipal rt." 27.A/2O21- de L6/O3/2021, PORÍÀRIÀ GM,/GM

N" 1.135/2023.

DATA: 03 de junho 2024 a 31 de Dezembro 2024.

CONTRATADO: ET,ÀVIÀ RÀMOS Nt NES.
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TT'R;à UT'NICIPAL DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Fundo Municipal de Saúde

TERMO ÀDrrrVO ÀO CONTRÀTO N" 57/2024

TERMO ADI T IVO CELEBRADO

ENTRE O FT'NDO MT'IIICIPAI. DE

SÀÚDE E ET.ÀVIÀ R,à}íOS NI'NES,
NÀ FORtdÀ ÀBAIXO .

Pelo presente termo aditlvo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um lado
o r'T NDO MT NICIPÀI DE SÀÍ,DE DE DMNÀ PÀSTORÀ, pessoa jurídica de
direito público interno, CNPü: 11.544.537,/0001-39, neste ato
representado por sua titufar, Senhora ERÀLDO FERREIRA }IÀCIEL,
brasí1eiro, Secretária Municipal de Saúde, cPF n." 588,828,205-72
e RG n." 1.118.416 ssP/sE, residente e domiciliada Rua Rosário
, 196-Centro-Divina Pastora/SE, CEP: 49.650-000, doravante
denominada si,mplesmente CONTRÀTÀI{TE, e do outro 1ado, ELÀVIÀ
RIà}{OS Nt NES, brasileiro (a) , maior e capaz, MEDICO(à) DO PSE,
residente e domiciliado (a) na RUA JOÃO OURO ,0100 APT 301 -
PINTASSfLGO- JABOATIANA -ARACAJU, portador (a) de RG n." 32340559
ssP/sE, cpF no '00{.816. ?65-?0 cRtd:}9?8,/sE, doravanre
denominado(a) simplesmente de CONIRÀIÀDO(À), tendo em vista o
que consta nc contrato n. " 51 /2024, em conformidade com a
legislação vigente e cons.iderando as c.Iáusul-as abaixo:

CLÁUSUÍ.À PRIMEIRjA - EI,NDÀMENTo

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públj-cos do Municlpio de Divina Pastora Lei no . 12/I994,
observando-se todas as normas relativas a esta modalidade de
contrataÇào, em conformidade com o Art . 37, inciso IX, da
ConstituiÇão Federal de 1988, a Lei Municipal n.o 274 de 16 de
março de 2021, objetivando suprir necessidade de excepcional.
interesse público ênquanto êstivêr em andanentô os trâmites
necessári.os para a deflagração do coacurso público, ênquanto
êstivêr ê!! atldâaento os tramites necessários pare a deflagração
do concurso público,

CLÀUSULÀ SEGUNDÀ - DO PRÀZO DO CONTR,ATO

O presente Aditivo vigorará peJ-o prazo de até 07 (sete
meses), periodo compreendido ent!ê 03 de junho 2024 a 3L
de Dezembro 2O24, podendo ser prorrogado caso persistam os
motivos que deram origem à contrataÇão iniciaf, na forma Art.
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37, inciso IX,
com art . 2" da

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURA MUNICIPAI DE DIVINA PÀSTORA

Fundo Municipal de Saúde

da Constituição Eederal de 1988, em consonância
lei 2L4/2021 .

e

do
de
de

15001002
despesas
públicos

- RP - Identificação das
com aÇões e serviços

de saúde

§1". Nos termos do art, 2o do decreto n.o 041 /2019 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n"201981400025, as
partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vigência fixado na presente
cláusul-a e de notificaÇão, caso venha a ser reafizado e concfuido
o Concurso Púb1íco com vaqas para as mesmas funÇões, desde que
haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidindo a presente cláusufa, o(a) contratado (a)
não possui qualquer direito à indenização referente ao prazo
remanescente para conclusão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamação em juizo ou fora defe.

§2". o contrato poderá ser rescindido a quaJ-quer tempo, sem

direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo interesse
púb1ico ou ausência de necessidade administrativa, resguardadas

parcelas remuneratórías correspondentes aos servj-ços 1á

efetivamente prestado.

CI.AÚSI'I,A TERCEIRJB - DA DOTAçÃO

O presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratuaf
alteração do va.Iorr destinado a atender as necessidades
Et ![DO MITNICIPÀ! DE SÀÚDE DE DMNA PÀSTOR A para o exercicio
2024, decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado
n. " 51 /2024, conforme segue abaixo:

I'NIDADE ORçÀ}'ÍENTÁRIA : 03001 - Eundo Municipal de Saúde

20L6 - Manutenção das aÇões
voftadas para ações primárias

31900400 - ContrataÇão por Tempo
De t e rminado

ÀçAO

FONTE DE RECI'RSO

PraÇa da Bandeira - ).51 - Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFTITT'RA MI'NICI PÀI DE DIVINA PÀSTOR;A

Fundo Muaicipal de Saúde

16000000 - Transferências Eundo a

Fundo de Recurso do SUS

provenientes do Governo Eederal -
Bloco de ManutenÇão das Ações de
Serviços Púbficos de Saúde

EONTE DE RECI'RSO:

16050000 - Assi-stência financeira
das União destinada a
complementação aos pagamentos dos
pisos safarials para
profissionais da enfermagem.

16000000 - Transferências Fundo a
Fundo de Recurso do SUS

provenientes do Governo Eederal -
Bfoco de ManutenÇão das Ações de
Serviços Públicos de Saúde

qLÀÚSUIÀ QÜÀRTÀ - DO VAI.OR

O EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pagará ao (à) CONTRÀTÀDO (À) , em
remuneraÇão aos serviços contratados a importância de por mês,
importando o vafor mensal em , R$ 12.000,00 (doze mil reais)
valor g1oba1 que corresponde ao valo! do proglEulra PREVIÀrE BRASIL.
perfazendo o valor global do contrato em

§1". Excepciona fmente poderá ser acrescida de 202 a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvol-vido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em
percentuais de 10?, 20eà ou 40%, conforme o grau de exposição,
quando a ativldade desenvolvida estiver fistada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Traba1ho
e Emprego.

v
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'R,À MT'NICI PÀI DE DTVINÀ PASTOR,A

Fundo Municipal de Saúde

§3". Os val,ores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vincuLada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
al-teraÇão.

qLÀÚSUI.,A QUINTÀ - DECI,ÀRAÇÃO

O CONTRÀTÀDO (A) declara estar ciente da afteraÇão nas
circunstâncias que caracterizam o excepciona.l- interesse públ-ico
na celebração do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
considerando a decisão administrati-va de realizar o concurso
púbIico para as mêsmas funÇões contratadas, não apresentando
qualquer discordância no que tange à possibilidade de rescisào
uni.l-ateraf sem qualquer direito indenizatório caso venham a ser
convocados candj-datos aprovados no certame que será real-izado,

cLÀust LÀ sExTÀ - RÀTIEICAçÀO

As demais cIáusufas do Contrato Original permanecem
inal-teradas.
E por estarem j ustos e contratados, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testeÍnunhas abaixo, a fim de que possa
surtir os seus j urídicos e legals efeitos.

Divina Pastor E, 28 de junho de 2024.

l,ÍÀCIEL
Secre ia M l de Saúde

9kh^,uÂornt» ú)JíLeb
E I,ÀVIÀ RJàMOS NI'NES

CPF: '004.816.765-70
CoNTRÀTÀDO (À)

Testemunhas:

t /oruà.-,.-,. 4a CPE:ÍV?-)

5. é?CPE:
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